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RECURSO CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO.
DECISÃO  DE  PRONÚNCIA.  HOMICÍDIO
QUALIFICADO  TENTADO.  INCONFORMISMO
DO  RÉU.  PLEITO  DE  IMPRONÚNCIA,  POR
AUSÊNCIA DE PROVAS SUFICIENTES DA SUA
PARTICIPAÇÃO  NO  EVENTO  DELITUOSO.
ELEMENTOS  COLIGIDOS  A  FORNECER
INDÍCIOS  SUFICIENTES  DE  AUTORIA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Restando  demonstrada  a  materialidade  do  ato
delitivo,  bem  como  a  existência  de  indícios
suficientes  de  que  teria  o  réu  sido  o  autor  do
delito, deve o magistrado pronunciá-lo, vez que a
referida  decisão  se  trata  de  um  mero  juízo  de
admissibilidade  da  acusação,  no  qual  vigora  o
princípio do in dubio pro societate.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima
identificados:

A C O R D A  a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Criminal  em Sentido Estrito  interposto por

Jean Carlos dos Santos,  contra decisão de pronúncia exarada às fls. 63//66
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pelo Juízo da 1º Tribunal do Júri da comarca de Campina Grande que julgou

procedente a denúncia, submetendo o ora recorrente a Júri Popular, dando-o

como incursos no art. 121 §2º, I e IV do Código Penal.

Segundo  a  denúncia  (fls.  02/04),  o  acusado,  no  dia  24  de

fevereiro  de  2014,  por  volta  das  17h30min,  na  rua  Juazeiro,  Bairro  das

Malvinas, Campina Grande/PB, agindo com animus necandi e por motivo fútil,

atropelou  a  vítima  Hérica  Karolliny  Santos  de  Oliveira,  logo após  terem se

envolvido numa briga de trânsito, causando-lhe as lesões corporais descritas

no laudo traumatológico.

Ainda nos termos da inicial acusatória, a vítima vinha pilotando

uma motocicleta honda biz, sentido Centro-Malvinas, quando envolveu-se em

uma discussão banal de trânsito com o acusado, que, por sua vez, dirigia um

automóvel  marca  Ford,  modelo  Fiesta,  ocasião  em  que  ambos  trocaram

acusações acerca de sinalização de trânsito, sendo que o acusado, enfurecido

com a vítima, passou a persegui-la pelas ruas da cidade, até que pararam na

Rua Juazeiro,  no  Bairro  das Malvinas,  onde o  acusado desceu do carro  e

xingou a vítima de vários palavrões, além de ameaçá-la de morte, dar-lhe um

chute na perna direita e danificar sua moto.

Continua a denúncia narrando que, logo em seguida, o acusado

tentou sair do local, com o que a vítima não concordou, tentando impedir sua

fuga até a chegada da polícia, momento em que o denunciado lhe disse: “eu

vou embora e ainda passo por cima de você e da moto”, deu partida no carro e

engatou marcha ré, avançando por cima da vítima e de sua moto, derrubando a

vítima no chão e passando por cima das duas pernas delas.

Diante de tais fatos, restou o acusado incurso na conduta típica

descrita no art. 121, §2º, inciso II, c/c art.14, inciso II, do Código Penal.

Regularmente processado,  o réu  Jean Carlos dos Santos, foi
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pronunciado, a ser submetido a Júri Popular, como incurso nas penas do art.

121 §2º, II e IV, do CP (fls. 63/66).

Irresignado, o denunciado interpôs recurso em sentido estrito, em

suas razões recursais (fls. 70/78), sustenta inexistir provas suficientes para a

pronúncia  do recorrente  na  prática  do  crime  de  homicídio,  razão pela  qual

suplica pela impronúncia ou desclassificação para o crime de lesão corporal,

como descrito no laudo traumatológico de ferimento ou ofensa física.

Nas  contrarrazões  (fls.  81/84)  o  Ministério  Público  pede  a

manutenção do decisum vergastado.

Juízo de retratação negativo à fl. 86.

Em parecer de fls. 91/93, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

desprovimento do recurso.

É o relatório. 

VOTO

O recorrente foi pronunciado por decisão do Juízo do 1º Tribunal

do Júri da comarca de Campina Grande, pela prática do crime previsto no art.

121 §2º, II e IV, do CP, por ter,  no dia 24 de fevereiro de 2014, por volta das

17h30min, na rua Juazeiro, Bairro das Malvinas, Campina Grande/PB, agindo

com  animus necandi  e por motivo fútil,  atropelado a vítima  Hérica Karolliny

Santos  de  Oliveira,  logo  após  terem  se  envolvido  numa  briga  de  trânsito,

causando-lhe as lesões corporais descritas no laudo traumatológico. 

Irresignado com o  decisum,  o  denunciado interpôs recurso em

sentido estrito, em suas razões recursais (fls. 70/78), sustenta inexistir provas

suficientes para a pronúncia do recorrente na prática do crime de tentativa de
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homicídio, razão pela qual suplica pela impronúncia ou desclassificação para o

crime de lesão corporal, como descrito no laudo traumatológico de ferimento ou

ofensa física.

De início, verifica-se que o magistrado a quo, ao julgar procedente

a  denúncia,  para  pronunciar  o  denunciado  em  seus  termos,  omitiu-se  em

enquadrar o tipo legal na forma tentada.

Diante  desta  omissão,  resta  o  acusado pronunciado  como

incurso no art. 121 §2º, II e IV c/c art. 14, II, ambos do Código Penal.

Trata-se, pois, de nítido erro material, passível de conhecimento

de ofício.

Compulsando atentamente os autos, a conclusão a que se chega

é a contida na decisão de pronúncia. Vejamos:

Ao  ser  ouvida  perante  a  autoridade  policial,  a  vítima,  Hérica

Karolliny Santos de Oliveira, narrou toda a empreitada criminosa.

“QUE com relação ao fato investigado neste feito,  a
declarante se recorda que por volta das 17h30, estava
trafegando  em  sua  motocicleta  HONDA BIZ,  placa
MT4149-PB,  na  Avenida  Almirante  Barroso,  Santa
Cruz, nesta cidade (sentido Centro/Malvinas), quando
o motorista que conduzia o veículo FORD  FIESTA,
placa OFD1844, e que estava no giradouro que fica
perto do supermercado Menor Preço, pareceu que iria
entrar numa rua, já que dirigia na “mão” de quem iria
entrar,  oportunidade  em que  a  declarante  ingressou
naquele giradouro; Que o motorista do FORD FIESTA,
acabou  não  ingressando  na  rua  e  seguiu  em  alta
velocidade e não mão da declarante, a ponto de quase
lhe  atingir;  Que  a  declarante  ao  ver  aquela  cena,
aproximou-se do carro FORD FIESTA  e disse “ligue a
seta”;  Que  aquele  motorista  não  gostou  de  ser
advertido, e veio seguindo a declarante e perguntou “o
que  foi?”;  Que  a  declarante  respondeu  com  outra
pergunta  “o  que  foi  o  quê”,  oportunidade  em  que
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seguiu;  Que o  motorista  do  FORD FIESTA saiu  lhe
“trancando”  por  várias  vezes,  empreendendo  alta
velocidade,  praticando  direção  perigosa,  inclusive,
com  ultrapassagem  proibidas  e  na  contramão,
momento em que a declarante buzinava para chamar
sua atenção  de que  ele  estava  errado,  e  tentou se
esquivar daquele condutor por várias vezes, inclusive,
entrou  numa  rua  vicinal,  mas  ele  não  satisfeito
continou lhe seguindo;  que na última “trancada”  que
aquele  motorista  lhe  deu,  o  braço  esquerdo  da
declarante  chegou  a  bater  no  retrovisor  esquerdo
daquele  FORD  FIESTA;  Que  a  declarante  então
resolveu parar sua motocicleta, foi quando o motorista
do  FORD  FIESTA assim  também  procedeu;  Que  a
parada  se  deu  na  RUA  JUAZEIRO,  bairro  das
Malvinas; Que o motorista do FORD FIESTA desceu
do carro e passou a xingar a declarante de “vadia”,
“puta”,  “quenga”,  “cachorra”,  e  “rapariga”;  Que  a
declarante ficou assustada,  mas não respondeu aos
xingamentos; Que não satisfeito, o motorista do FORD
FIESTA veio ao encontro da declarante e derrubou sua
motocicleta; (…) Que num ataque de fúria, o motorista
do FIESTA passou a chutar por várias vezes a frente
da motocicleta da declarante a ponto de deixá-la toda
danificada; Que o motorista do FIESTA após danificar
o  veículo  da  declarante,  deu  “um  chute”  na  perna
direita da declarante e ficou lhe ameaçando o tempo
todo quando disse que iria lhe matar;  que enquanto
fazia as ameaças e xingava a declarante, o motorista
do FIESTA empunhava a mão dele em forma de soco,
mas não  chegou  a  agredir  fisicamente  a  declarante
com as mãos; Que apareceu um popular no local que
tentou acalmar o motorista do FIESTA, mas ele disse
que  se  aquele  homem  não  saísse  dali,  iria  matá-lo
também; (…) Que o motorista do FIESTA após praticar
tais crimes, voltou para o carro dele, momento em que
populares gritaram “não deixe ele ir embora não”; Que
a declarante estava na lateral  do carro do agressor,
oportunidade  em  que  ele  disse  “eu  vou  embora  e
ainda  passo  por  cima  de  você  e  da  moto”;  Que  a
declarante disse que ele não iria embora, mas aquele
motorista não contou conversa e arrancou com o carro
em direção a declarante e a motocicleta que estava no
chão; que em face do impacto, a declarante veio ao
chão e o veículo FIESTA passou por cima das duas
pernas  da  declarante,  vindo  a  lesionar  seu  joelho
direito, causar um corte grande na panturrilha direita e
lesão no tornozelo direito, bem como, escoriações na
perna  esquerda;  Que  aquele  motorista  empreendeu
fuga (…).”  (Hérica Karolliny Santos de Oliveira – fls.
15/17).
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Em juízo,  ratificou as  declarações prestadas na esfera  judicial,

conforme se vê em 01:11/07:50 08:39/13:15 do arquivo Test.Heryca Karolliny

Santos de Oliveira.wmv da mídia eletrônica acostada à fl.50.

As  testemunhas,  Suzete  Barbosa  da  Costa  e  Zuleide  Barbosa

Simão,  ouvidas tanto na esfera policial  quanto em juízo,  informaram que o

acusado, após proferir palavras de baixo calão e ameaçar a vítima de morte,

entrou no carro, engatou marcha ré e passou por cima das pernas da ofendida,

bem como da motocicleta, empreendendo fuga em seguida.

Que  com  relação  ao  fato  investiga  neste  feito,  a
depoente  informa  que  mora  em  frente  ao  local  do
ocorrido com HÉRYCA; (…) Que ao sair de casa para
ver o que tinha acontecido, viu um homem que estava
dentro de um carro vermelho xingando com palavras
de  baixo  calão  uma  moça  que  estava  em  cima
motocicleta BIZ cor vermelha; (…) Que o carro parou e
HÉRIKA ficou  segurando  a  porta  para  que  aquele
homem  não  fugisse;  Que  HERIKA  dizia  que  iria
chamar a polícia, mas o homem do carro  que estava
muito  exaltado,  disse  que  não,  e  passou  a  xingar
HERIKA de  “rapariga”,  “fuleira”,  entre  outras  coisas;
que não satisfeito, aquele homem que estava dentro
do carro,  deu ré e  passou por  cima das pernas de
HERIKA;  Que  após  dá  ré  e  machucar  HÉRIKA,  o
homem  ainda  passou  por  cima  da  motocicleta  de
HÉRIKA e  depois  foi  embora;  Que  a  depoente  não
percebeu se aquele homem estava embriagado, mas
ele estava com muita raiva e queria matar HÉRIKA;
(…).” (Suzete Barbosa da Costa – fl. 18)

Em  juízo,  conforme  01:11/05:05  05:51/10:25  do  arquivo

Test.Zuzete Barbosa da Costa.wmv da mídia eletrônica acostada à fl.50.

Que  com  relação  ao  fato  investiga  neste  feito,  a
depoente  informa  que  mora  em  frente  ao  local  do
ocorrido; (…) Que a mulher dizia que o motorista do
carro já vinha a perseguindo na pista a um bom tempo;
que a mulher disse ao motorista do carro que ele não
iria  sair  dali  até  que  a  polícia  chegasse  para  dizer
quem estava certo; Que o motorista do carro estava
muito  exaltado  e  passou  a  xingar  a  mulher  de
“rapariga”, “fuleira”, “puta”, “sebosa”, entre outras; (…)

Desembargador João Benedito da Silva
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Que de repente, o motorista daquele carro desceu e
passou a chutar  a motocicleta daquela  mulher;  Que
não  satisfeito,  o  motorista  ameaçou  aquela  moça
dizendo que iria passa com o carro dele por cima dela;
Que ele entrou no carro, engatou ré e passou por cima
da motocicleta e da moça que discutia com ele; Que a
moto foi arrastada pelo carro; Que a moça ficou caída
no chão e ferida; Que o motorista empreendeu fuga;
Que  aquele  motorista  não  aparentava  estar
embrigado, e sim, estava muito furioso e demonstrava
intenção  de  matar  aquela  moça  da  moto;  (…).”
(Zuleide Barbosa Simão – fl. 19).

Em juízo, conforme 01:10/04:14 do arquivo Test.Zuleide Barbosa

Simão.wmv da mídia eletrônica acostada à fl.50

Por outro lado, ao ser interrogado tanto na esferal policial quanto

na judicial, o réu negou as acusações que lhe são feitas. Disse que os fatos

não se deram como constam no processo, pois, em verdade, foi a vítima que

perseguiu o acusado, tendo abalroado com o retrovisor do carro dele e, por

consequência, caído da moto. (02:45/16:24 do arquivo Int.do acusado.JEAN

CARLOS DOS SANTOS.wmv da mídia eletrônica acostada à fl.50).

“(...) que não é verdade que o interrogado desceu do
seu veículo e ameaçou aquele piloto de morte;  Que
também não é verdade que o interrogado passou com
seu carro em cima da moto BIZ  e muito menos chutou
as  pernas  daquele  piloto  (…).”  (Jean  Carlos  dos
Santos – fls. 20/21 – esfera policial)

A testemunha  de defesa,  Josebias  Domingos dos  Santos,  não

ratificou  a  versão  apresentada  pelo  réu,  pois  afirmou  que  apenas  ouviu  o

barulho de uma colisão e viu a motocicleta caída no chão e o retrovisor do

carro  do  acusado  virado.  Disse,  ainda,  que  não  viu  nem a discussão nem

quando o acusado passou com o carro por cima da motocicleta e das pernas

da  vítima.  (01:10/06:03  do  arquivo  Test  defesa.Josebias  Domingos  dos

Santos.wmv da mídia eletrônica acostada à fl.50)

Pois bem. A linha principal de defesa é a negativa de autoria, sob

o argumento de que as lesões sofridas pela vítima decorreram da colisão da
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motocicleta  com  o  retrovisor  de  seu  carro.  Subsidiariamente,  pleiteia  a

desclassificação para o crime de lesão corporal.

Há, de se ressaltar, que a versão da defesa não foi respaldada

pelo  depoimento  da  testemunha  por  ela  arrolada. Ao  contrário  da  tese

acusatória, que encontrou apoio nas provas acostadas aos presentes autos.

Além disso,  não  se  pode  olvidar  que  a  decisão  de  pronúncia

constitui  mero  juízo  de  admissibilidade  da  acusação  e,  portanto,  sua

fundamentação  limita-se  a  indicação  de  provas  de  materialidade  e  indícios

suficientes de autoria delitiva, não exigindo exame exaustivo dos elementos de

prova colhidos no chamado judicium accusationis. Nesse sentido:

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  TENTATIVA  DE
HOMICÍDIO.  DECLARAÇÕES  DOS  POLICIAIS
MILITARES/VÍTIMAS.  MEIO  DE  PROVA  IDÔNEO.
SENTENÇA  DE  PRONÚNCIA  QUE  ENCONTRA
APOIO EM ELEMENTOS COLHIDOS SOB O CRIVO
DO  CONTRADITÓRIO.  DÚVIDAS  QUANTO  À
MATERIALIDADE  DELITIVA  E  INDÍCIOS  DE
AUTORIA.  IN  DUBIO PRO SOCIETATE.  AUSÊNCIA
DE  ANIMUS  NECANDI.  REEXAME  DE  MATERIAL
FÁTICO/PROBATÓRIO.  SÚMULA  N.º  7/STJ.  1.
Embora  existam  críticas  acerca  do  valor  das
declarações  prestadas  pelo  ofendido  da  ação
criminosa,  é  certo  que  tal  elemento  de  prova  é
admitido  para  embasar  o  édito  pronunciante,
mormente em casos nos quais a conduta delituosa é
praticada na clandestinidade, desde que sopesada a
credibilidade do depoimento, conforme se verifica ter
ocorrido na hipótese. 2. Conforme entendimento desta
Corte,  o  depoimento  de  policiais  responsáveis  pela
perseguição  e  prisão  do  acusado  constitui  meio  de
prova  idôneo  a  embasar  a  sentença  de  pronúncia,
mormente quando corroborado em Juízo, no âmbito do
devido  processo  legal.  3.  A decisão  de  pronúncia
encerra  simples  juízo  de  admissibilidade  da
acusação,  exigindo  o  ordenamento  jurídico
somente  o  exame  da  ocorrência  do  crime  e  de
indícios  de  sua  autoria,  não  se  demandando
aqueles  requisitos  de  certeza  necessários  à
prolação de um édito condenatório, sendo que as
dúvidas,  nessa  fase  processual,  resolvem-se
contra  o  réu  e  a  favor  da  sociedade.  É  o
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mandamento do art. 408 e atual art. 413 do Código
Processual Penal. 4. A Corte a quo, após análise das
provas constantes dos autos, manteve a sentença de
pronúncia  do  agente  pelo  crime  de  tentativa  de
homicídio. 5. A análise quanto à ausência do emento
subjetivo  do  tipo  e  a  contradição  supostamente
existente  entre  as  provas  coligidas  aos  autos,
demandaria revolvimento do material fático/probatório
dos autos, o que é vedado na presente seara recursal
a teor do que dispõe a Súmula n.  7/STJ.  6.  Agravo
regimental a que se nega provimento. (grifo nosso)
(STJ  –  AgRg  no  REsp  1182716/AL,  Rel.  Ministro
JORGE  MUSSI,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
13/03/2012, DJe 21/03/2012)

Verifica-se que o réu tenta se desvencilhar da acusação que lhe é

feita, aduzindo a  negando a autoria delitiva, em detrimento do que se infere do

conjunto probatório acostado aos presentes autos.

Por  isso,  considerando  que eventuais  dúvidas resolvem-se em

favor  da sociedade (in  dubio pro societate),  nesta fase processual,  deve-se

atribuir ao Júri Popular a competência para decidir sobre a autoria delitiva. 

Dessa forma, outro caminho não haveria, senão o de pronunciar o

acusado e ora recorrente, assim como o fez o ilustre Juiz a quo, vez que não

restou comprovada, de plano, a negativa de autoria.

Assim, inexistindo prova plena acerca da negativa de autoria, há a

inversão  da  regra  procedimental  do  in  dubio  pro  reo para  o  in  dubio  pro

societate, onde a análise de sua pertinência deverá ser feita pelo Tribunal do

Júri,  órgão  constitucionalmente  competente  para  o  julgamento  dos  crimes

dolosos contra a vida, consumados ou tentados.

Acerca da matéria, observem-se os seguintes julgados:

“RECURSO  ESPECIAL.  PENAL  E  PROCESSUAL
PENAL.  TENTATIVA  DE  HOMICÍDIO.  TESE  DE
DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA. DESCLASSIFICAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  IN  DUBIO  PRO  SOCIETATE.
COMPETÊNCIA  DO  TRIBUNAL  DO  JÚRI.  1.  O

Desembargador João Benedito da Silva
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princípio do in dubio pro societate incide na fase da
pronúncia, devendo as dúvidas serem resolvidas pelo
Tribunal do Júri. 2. Nos termos do art. 410 do Código
de  Processo  Penal,  o  magistrado  somente
desclassificará a infração penal quando a acusação de
crime  doloso  contra  a  vida  for  manifestamente
inadmissível, o que não ocorreu no caso em apreço. 3.
Recurso conhecido e provido”. 1

“A decisão de pronúncia é de mera admissibilidade do
Juízo,  onde  impera  o  princípio  do  in  dubio  pro
societate, ou seja, que em caso de dúvida esta deve
ser dirimida pelo Conselho de Sentença, juiz natural
da causa”. 2

 
“Para  a  prolação  da sentença  de pronúncia,  por  se
tratar  de  um  juízo  de  mera  admissibilidade  da
acusação, não se faz necessário um juízo de certeza,
que se exige para a condenação. Em caso de dúvida
quanto à culpabilidade ou não do acusado,  cabe ao
Conselho de Sentença dirimi-la, por ser o Juiz Natural
da causa”. 3

“TENTATIVA DE HOMICÍDIO (ARTIGOS 121, § 2º, IV,
C/C 14, II, DO CP) – DESCLASSIFICAÇÃO PARA O
CRIME  DE  LESÕES  CORPORAIS  –
IMPOSSIBILIDADE  –  Inexistência  de  prova  plena
acerca da ausência de animus necandi - Inversão da
regra procedimental do in dubio pro reo para o in dubio
pro  societate  -  Qualificadora  -  Necessidade  de  sua
manutenção por não se apresentar contra a prova dos
autos - A análise de sua pertinência, ou não, deve ser
feita pelo Tribunal do Júri - Recurso desprovido”. 4

Como se vê,  a decisão de pronúncia do Juiz  de primeiro grau

encontrou  suficiente  suporte  jurídico  no  que  tange  à  imputação  do  crime

tentado contra a vida do ofendido, a qual recaíra sobre o então pronunciado.

Portanto, compete ao Conselho de Sentença dirimir se o conjunto

de  provas  é  ou  não  suficiente  para  a  absolvição,  nos  termos  da  denúncia

ofertada, ou até mesmo para fins de desclassificação.

1 REsp 775062/DF, 5ª Turma, rel. Ministra LAURITA VAZ, j. 27/03/2008, DJe 12/05/2008.
2 RT 729/545.
3 REsp 724876, 5ª Turma, rel. Ministra LAURITA VAZ, j. 25/10/2007, DJ 26/11/2007, p. 231.
4 TJMG,  RESE 000.307.074-5/00,  2ª  Câmara  Criminal,  rel.  Des.  Sérgio  Resende,  j.  05.12.2002  –

www.tjmg.jus.br

Desembargador João Benedito da Silva
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Pelo  exposto,  CORRIJO erro  material  da  pronúncia  quanto  à

capitulação do delito e  NEGO PROVIMENTO  ao presente recurso, para, em

assim  decidindo,  determinar  que  seja  o  acusado  submetido  a  julgamento

perante o 1º Tribunal do Júri da Comarca de Campina Grande.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho,
Presidente, em exercício, da Câmara Criminal. Participaram do julgamento,  o
Exmo.  Sr.  Des.  João  Benedito  da  Silva,(  com jurisdição  limitada)  relator,  o
Exmo. Sr.  Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr.  Dr.  José Guedes
Cavalcanti  Neto,(  Juiz  convocado  em  substituição  ao  Exmo.  Des.  Carlos
Martins Beltrão Filho). Presente à sessão  o Exmo. Sr. Dr. José Marcos Navarro
Serrano, Procurador  de Justiça.

    Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 10 (dez ) dias do mês de março do ano de 2015.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r

Desembargador João Benedito da Silva
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